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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 170- DISPÕE SOBRE O MARCO TEMPORAL DE TRANSIÇÃO PARA A APLICAÇÃO INTEGRAL E
EXCLUSIVA DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, QUE INSTITUIU NOVO REGIME DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS.

LICITAÇÕES

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2023 -
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
(ESCRITÓRIO) PARA SUPRIR A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA
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DECRETO Nº 170, DE 27 DE MARÇO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE O MARCO TEMPORAL DE 

TRANSIÇÃO PARA A APLICAÇÃO INTEGRAL 

E EXCLUSIVA DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE 

ABRIL DE 2021, QUE INSTITUIU NOVO 

REGIME DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

 

O Prefeito Municipal de Irecê/BA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

a Lei Orgânica Municipal, e considerando as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, 

CONSIDERANDO a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 ("Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos"), a qual estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações 

Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios; 

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 191, até o decurso do prazo de 2 (dois) anos da 

publicação oficial da Nova Lei de Licitações e Contratos, cada órgão ou entidade poderá "optar'' por 

um dos regimes (Lei nº 14.133/2021, Lei nº 8.666/1993 ou Lei nº 10.520/2002) para realizar cada 

procedimento de licitação ou contratação direta, sendo vedada a aplicação combinada das citadas leis; 

CONSIDERANDO que, conforme o parágrafo único do artigo 191, se a Administração optar por 

licitar de acordo com a Lei nº 8.666/1993 ou Lei nº 10.520/2002, o respectivo contrato será regido 

pelas regras nelas previstas durante toda a sua vigência; 

CONSIDERANDO a necessidade de se definir o marco temporal a ser utilizado para a aplicação 

dos regimes licitatórios que serão revogados pela Lei nº 14.133/2021 e, assim, em prestígio a 

segurança jurídica, uniformizar a aplicação da norma no âmbito da Administração Pública Municipal;  

CONSIDERANDO o teor do Parecer nº 0006/2022/CNLCA/CGU/AGU que concluiu inexistir 

óbice legal e de gestão para que a “opção por licitar” pelo “regime licitatório anterior” seja feita até o 
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dia 31 de março de 2023, por meio de expressa “manifestação pela autoridade competente, ainda na 

fase preparatória”;  

CONSIDERANDO a manifestação da área técnica do Tribunal de Contas da União – TCU nos 

autos da Representação TC 000.586/2023-4, a qual defendeu que o marco temporal a ser utilizado 

para a aplicação do regime licitatório antigo deve ser definido na fase preparatória da contratação, até 

o dia 31/03/2023, sem prejuízo de que seja fixada uma data limite para a publicação do edital nos 

casos em que se optar pela utilização; 

CONSIDERANDO que o TCU proferiu o Acórdão n° 507/2023, definindo, com base no art. 191, 

da nova Lei de Licitações n° 14.133/2021, o marco temporal para aplicação das Leis n° 8.666/1993, 

10.520/2022 e 12.462/2011, e  

CONSIDERANDO a necessidade de aproveitamento dos atos administrativos já iniciados, em 

consonância com o princípio da economicidade e da segurança jurídica; 

DECRETA: 

Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre o marco temporal de transição para a aplicação integral e exclusiva 

do novo regime de licitações e contratos sob a égide da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

§ 1º É vedada a aplicação combinada das Leis Federais nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 com a Lei 

Federal nº 14.133/2021, consoante artigo 191 desta. 

§ 2º As contratações amparadas com recursos da União oriundos de transferências voluntárias, ainda 

que de forma parcial, deverão observar as instruções e normas indicadas nos respectivos 

Instrumentos de Transferências como Termos de Convênios, Contratos de Repasses e congêneres. 

Art. 2º. A Administração Pública do Município de Irecê/BA, até 31 de março de 2023, poderá optar 

por licitar ou contratar diretamente com fundamento na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, 

ou pelas normas definidas na Lei nº 14.133/2021. 

Parágrafo único. A definição da regência legal do procedimento licitatório ou da contratação direta 

se aperfeiçoa com a autorização expressa pela autoridade competente quanto à despesa pretendida e o 

prosseguimento do feito. 
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Art. 3º. Fica estabelecido que a fase preparatória dos procedimentos administrativos licitatórios 

disciplinados pelo regime da Lei nº 10.520/2002 ou Lei nº 8.666/1993, bem como as contratações 

diretas regidas por esta, só poderá ser iniciada até o dia 31 de março de 2023; 

§ 1º As licitações e contratações diretas iniciadas sob a égide dos diplomas legais indicados no caput 

deste artigo só poderão sustentar tais regências legais se o despacho que autoriza a abertura do feito 

exarado pela autoridade competente ocorrer até o dia 31 de março de 2023. 

§ 2º A ratificação das contratações diretas de que trata o caput, obedecido o prazo indicado no 

parágrafo primeiro deste artigo, deverá ser emitida até 31 de dezembro de 2023.   

3º A publicação do edital das licitações de que trata o caput, obedecido ao prazo de que trata o 

parágrafo primeiro, deverá ocorrer até 31 de dezembro de 2023. O aludido prazo não se aplica na 

hipótese de mera republicação do Edital para ajuste ou correção de seu teor. 

§ 4º Caso os prazos de que tratam os §§ 2º e 3º não forem respeitados até o período convencionado, 

as contratações diretas e os processos licitatório deverão ser cancelados e, caso necessário, reabertos e 

elaborados com base na Lei nº 14.133/2021. 

Art. 4º. Nas licitações cuja fase preparatória tenha sido autorizada por ato de autoridade competente 

até 31 de março de 2023, os respectivos contratos, ainda que assinados após esta data, durante toda a 

sua vigência serão regidos pelas regras da legislação que expressamente foi indicada no respectivo 

instrumento convocatório. 

Parágrafo único. Os contratos de que trata o caput poderão ser prorrogados nos limites de suas leis 

originárias de regência. 

Art. 5º. A partir de 1º de abril de 2023, os certames com editais já publicados e que estejam adiados 

ou suspensos em 31 de março de 2023 poderão retomar seu processamento de acordo com o regime 

legal anterior à Lei Federal nº 14.133/2021, desde que os atos de retomada, inclusive eventual 

necessidade de republicação do edital, sejam praticados até 31 de dezembro de 2023. 

Art. 6º As Atas de Registro de Preços – ARP geradas pela respectiva licitação cuja regência legal tenha 

sido a Lei nº 8.666/1993 ou Lei nº 10.520/2002 continuarão válidas durante toda a sua vigência, que 

pode alcançar o prazo máximo de 12 (doze) meses, sendo possível a celebração de contratos que 

delas decorram, mesmo após a revogação das citadas leis. 
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Parágrafo único. Os contratos derivados das ARP serão regidos de acordo com as regras previstas 

na legislação de regência originária, inclusive no que diz respeito a prorrogações e alterações. 

Art. 7º As adesões às ARP poderão realizar-se somente se autorizadas até ao dia 31 de março de 2023 

pela autoridade competente, pelo órgão gerenciador e pelo fornecedor, sem prejuízo da demonstração 

formal da vantajosidade da adesão e da adequação e compatibilidade das regras e das condições 

estabelecidas no certame que originou a ata de registro de preços, com as necessidades e as condições 

determinadas na etapa de planejamento da contratação. 

Parágrafo único. Os contratos derivados das adesões às ARP serão regidos de acordo com as regras 

previstas na legislação de sua regência originária, inclusive no que diz respeito a prorrogações e 

alterações. 

Art. 9º. Os contratos gerados e assinados antes de 31 de março de 2023 serão regidos de acordo com 

as regras previstas na legislação de sua regência originária, inclusive no que diz respeito a 

prorrogações e alterações. 

Art. 10º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Irecê, em 27 de março de 2023.  

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 

 

Alex Vinicius Nunes Novaes Machado  

Procurador Geral do Município 

Decreto n° 07/2021 

 

Daiane de Miranda Feitosa 

Procuradora de Licitações e Contratos Administrativos 

Decreto n° 41/2018 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

  
 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2023 

  
 
O Município de Irecê/Ba, comunica o resultado de julgamento das propostas e habilitação do Pregão Presencial para Registro 
de Preços nº 009/2023, objetivando o registro de preços para futura e eventual aquisição de material de expediente (escritório) 
para suprir a demanda do Município de Irecê/BA, em favor da empresa: LIVRARIA E PAPELARIA LIBERDADE EIRELI - CNPJ: 
33.546.074/0001-87 registrou os preços de R$ 890.000,00 (oitocentos e noventa mil reais). O representante da empresa 
VLADIMIR OLIVEIRA FIGUEIREDO BASTOS – CNPJ nº 08.267.948/0001-10 manifestou o interesse imediato e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, como consta no inciso XVIII, art. 4º da Lei nº 10.520/2002. Data de 
assinatura: 27/03/2023. Autos no setor de licitação da Prefeitura, sito na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, 
Irecê/BA. Carla Cristiane Rocha Ferreira/Pregoeira. 

 
 
 


